
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

PREFEITURD MUNICIPAL DE PEDRO 

LEI Ne 046/86 , DE 21 J)lLMAlt!l DE 1986 . 

.DISEÕJ:: SOEl.t SUPLErúENTAÇ~:ES D:R 

DOTAÇO~S ORÇAUERTÍ...!lIAS. 

O P.refa:i t.o 1.;umcil)iil de l 'edro C!3J:l!Írio , Ea"tado do 

Bsp{rj_to Sa:nto 1 !a~o on..1ler 1:!.Utl e. Oilmara Mwdci-pa1 decre;;ou e el,l, 

snnciono ~ se~te Lei ; 

Art. l.1! - ~oa o :Podex Q:ecutívo a.utorlzaâo a ~ 

pJ ementar datações orç:a.man"tárlaa ooruitantee do ORÇl..r.::ENTO do MU

rtldp:i a , a:p:ravado :pels Lei n9 0,35/85, ae 2l de O'\.lbbro d11 l985 , 

até o l.ím:it-e de 1-0~ (dez PO%: o.-;rrto) , do 1110ntan1;c do c.l'tado o:rç~ 

manto , uti1-irz.ando- se doa reoursus eotabalecídoe no inolno IIT 1 
do ~-.Ígrai'o l!! , do a.ri. . 4.3 , da Lei .Feden:l A~ 4.320 , de li de 

mar~o de 1964 . 

Art . 2!! - .Es-tu Lei e:ntra.r.i Wli ví_gor na data de 

sim publlcáQâo ~ogad.a& as disposíç6es em c<mmtio . 

:FIU.NOISCO 

Prafei~o ~ci];la1 

i'le&istre.lfo no Gebine-t-e do Yrefei;.o, qm 21 de 

m.a.i_o de I986 , e aiixudo no looi!l. de coo"tUll!e . 


